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INDICAÇÃO: 1660/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, por meio 
da Secretaria de Infraestrutura, a imediata 
adoção de medidas de saneamento básico na 
Rua João Triunfo, confluência com a Rua 
Otília de Oliveira, no Distrito de Mucunã.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a imediata 
adoção de medidas de saneamento básico na Rua João Triunfo, confluência com a 
Rua Otília de Oliveira, no Distrito de Mucunã, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 30/09/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O referido trecho encontra-se em situação crítica, com esgoto correndo 
livremente pela via pública, causando sérios transtornos à população que transita e 
reside na região. Além do mau cheiro constante, o problema expõe moradores e 
transeuntes a riscos graves de saúde, pela possibilidade de transmissão de doenças, 
bem como favorece a proliferação de insetos e degradação ambiental.

Diante do exposto, solicita-se a imediata canalização e/ou reparação da rede de 
esgoto, acompanhada da devida limpeza e desinfecção da área afetada, como 
medida essencial para garantir saúde, segurança e qualidade de vida à comunidade.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12142
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